
PICOS
PREFEITURA

Portaria n° 153/2023. Picos (PI) 01 de Abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piaui, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que estabelece a Lei Municipal n®, 2.264/2007, de 01 de outubro de 2007 (Lei que alterou a Lei
n® 2.197/2005, de 08 de novembro de 2005), e,

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, feito por

FRANCISCA GERÜSA DE MOURA VELOSO, RG n®. 1.245.557 SSP-PI, inscrita no CPF sob o n°

454.305.273-00, Professora 20hs Classe "C", lotada na Secretaria de Educação, matricula n®. 11522

que originou o Processo Administrativo n®. 79A/2022, de 09 de novembro de 2022, com fundamento
no Art. 23 c/c art. 29 da Lei n®. 2.264/2007, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do

Município de Picos, no art. 6® da EC n° 41 de 19/12/2003 c/c §5® do art. 40 da CF/88 (com a redação
anterioraEC n® 103/2019).

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário Municipal de Picos -

PICOS-PREV n®. 07/2023, de 08 de março de 2023, e da Procuradoria Geral do Município de Picos n®

50/2023 de 14 de março de 2023, anexos.

RESOLVE:

Conceder a servidora FRANCISCA GERUSA DE MOURA VELOSO, RG n®. 1.245.557 SSP-PI,

Inscrita no CPF sob o n°. 454.305.273-00, Professora 20hs Classe "C", lotada na Secretaria de
Educação, matricula n°. 11522, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, na Remuneração de R$
4.393,33 sendo R$ 2.873,35 como salário base, R$ 287,33 como Nível II (10®/o), R$ 916,59 de anuênio
(29%) e regência no valor de R$ 316,06.

Registre-se, Publlque-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal

Numerad

Picos, no primeiro dia
da Lei Orgânica do Mun^

Meddlros

íinIcIpaHe PIcos-PI

f^resente portaria na Secretaria da Prefeitura Municipal de
de dois mil e vinte e três, de acordo com o Art. 27, Inciso II,

Edlane Belo dê Sousa • Chefe de Gabinete
Portaria n® 13/2021




